
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Macapá-Ap, 11 de abril de 2008.

Assunto Processo: 1.12.000.000130/2008-31 
Pregão Presencial: nº 02/2008

DA: Pregoeira/Procuradoria da República no Amapá.

Prezado Senhor,

Em resposta  ao  questionamento  da  empresa  FENIX SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  –  CNPJ 
23.066.228/0001-80, temos a informar o seguinte:

a)  Conforme  (Acórdãos  nº  644/2007,  950/2007e  2.251/2007  –  TCU/Plenário),  *As  parcelas 
referentes ao Imposto  de Renda de Pessoa Jurídica  –  IRPJ e à Contribuição Sobre o  Lucro 
Líquido – CSLL, não deverão constar da composição dos preços,*não sendo aceitas as propostas 
de preços contendo custos relativos aos tributos citados, por constituírem em tributos de natureza 
direta  e  personalística  que  oneram  pessoalmente  o  contratado,  não  devendo  ser  passado  à 
contratante. Em virtude deste fato as empresas poderão deixar de cotar IRPJ e CSLL em suas 
planilhas de custo?

Resposta: 
Não, as empresas devem cotar em suas planilhas o IRPJ e a CSLL, conforme orientação da 
Auditoria Interna do MPU, através da mensagem SIAFI 2007/1331744 de 10/10/07, documento em 
anexo.

b)   Informamos  a  vossa  senhoria  que  o  salário  praticado  pelo  STACTAP para  categoria  de 
Recepcionista é de R$-607,50(Seiscentos e sete reais e cinqüenta centavos), e o anexo II, pagina 
26, apresenta o salário da recepcionista no valor de R$-607,00(Seiscentos e sete reais),  deve 
dessa forma se modificado.

Resposta:
O valor no termo de referência será alterado para R$ 607,50 (Seiscentos e sete reais e cinqüenta 
centavos

Elcimeire V. Araújo
Pregoeira da PR/AP.




